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Seção II
Fixação de Remuneração nas Novas Tabelas de Remunera-

ção por Subsídio
Art. 34. Os servidores estáveis por força do artigo 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e os não estáveis, 
referidos no artigo 33 desta lei, que optarem pelo regime de 
remuneração por subsídio, ora instituído, terão a denominação 
de suas funções alteradas na conformidade da coluna “Situação 
Nova” do Anexo I deste diploma legal e sua remuneração fixa-
da nos símbolos QMA ou QBA previsto nas Tabelas "C", "D", 
“H” e “I” do Anexo III, observadas as disposições do artigo 10.

Art. 35. A fixação da remuneração dos servidores admitidos 
ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, nas Tabe-
las de Remuneração por Subsídio observará o prazo previsto 
para os titulares de cargos de provimento efetivo.

Art. 36. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980, que não optarem na forma do artigo 
25 desta lei, continuarão recebendo sua remuneração na forma 
atual, observado, no que couber, os critérios previstos no refe-
rido dispositivo.

Seção III
Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou Função 

de Confiança
Art. 37. A remuneração dos servidores admitidos ou con-

tratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, fixada nos 
termos do artigo 34 desta lei, quando do exercício de cargo de 
provimento em comissão ou função de confiança, observará as 
disposições constantes do parágrafo único do artigo 31 e do 
artigo 32 desta lei.

Seção IV
Servidores Admitidos Estáveis
Art. 38. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, estáveis por força do artigo 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, optantes 
nos termos desta lei, assistem, além dos direitos previstos na 
legislação específica, os seguintes:

I – licença sem vencimentos para tratar de interesse parti-
cular, nos termos da legislação em vigor;

II – licença nos termos do artigo 149 da Lei nº 8.989, de 
1979;

III – readaptação, nos termos da legislação em vigor, que 
não acarretará diminuição nem aumento de remuneração;

IV – classificação na Categoria 5 do Nível I, Símbolo QM 5, 
quando titularizar cargo efetivo de Assistente Administrativo de 
Gestão ou Assistente Técnico de Gestão de que trata esta lei;

V – classificação na Categoria 5 do Nível I, Símbolo QB 5, 
quando titularizar cargo efetivo de Assistente de Suporte Ope-
racional de que trata esta lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do artigo 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores 
referidos neste artigo, observar-se-á o disposto no artigo 56 
desta lei.

Seção V
Servidores Admitidos Não Estáveis
Art. 39. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, para funções correspondentes 
ao cargo de Assistente Administrativo de Gestão, de Assistente 
Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional, não 
estáveis, assistem, além dos direitos previstos na legislação 
específica, a alteração ou restrição de função, temporária ou 
permanente, para os que apresentarem comprometimento 
parcial e temporário ou parcial e permanente de saúde física 
ou psíquica, atribuindo-se-lhes encargos mais compatíveis com 
sua capacidade, sem diminuição ou aumento de remuneração, 
e classificação na Categoria 5 do Nível I, quando titularizar 
cargo efetivo de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente 
Técnico de Gestão ou Assistente de Suporte Operacional, nos 
termos dos incisos IV e V do artigo 38 desta lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do artigo 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores 
referidos neste artigo, observar-se-á o disposto no artigo 56 
desta lei.

CAPÍTULO XIII
SERVIDORES NÃO OPTANTES PELAS REFERÊNCIAS DE 

VENCIMENTO INSTITUÍDAS PARA O QUADRO DE PESSOAL DE 
NÍVEL MÉDIO E PARA O QUADRO DO NÍVEL BÁSICO

Art. 40. Os atuais titulares de cargos não optantes pelas re-
ferências de vencimento instituídas pela Lei nº 13.652, de 2003, 
que desejarem optar pela carreira de Assistente de Suporte 
Operacional de que trata esta lei, deverão realizar previamente 
a opção prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Básico, no 
qual serão enquadrados nas categorias dos níveis correspon-
dentes, da respectiva carreira constante da coluna "Situação 
Atual" do Anexo I desta lei.

Parágrafo único. A integração no Quadro de Pessoal de 
Nível Básico produzirá efeitos exclusivamente em relação ao 
disposto no "caput" deste artigo, observando-se, para tanto, os 
critérios, as condições e a data-limite da contagem de tempo 
prevista na Lei nº 13.652, de 2003, e alterações subsequentes, 
mantida a jornada de trabalho atual, sem produzir efeitos 
pecuniários.

Art. 41. Os atuais titulares de cargos não optantes pelas re-
ferências de vencimento instituídas pela Lei nº 13.748, de 2004, 
que desejarem optar pela carreira de Assistente Administrativo 
de Gestão e Assistente Técnico de Gestão de que trata esta lei, 
deverão realizar previamente a opção prevista para o Quadro 
de Pessoal de Nível Médio, no qual serão enquadrados nas 
categorias dos níveis correspondentes, da respectiva carreira 
constante da coluna "Situação Atual" do Anexo I desta lei.

Parágrafo único. A integração no Quadro de Pessoal de 
Nível Médio produzirá efeitos exclusivamente em relação ao 
disposto no "caput" deste artigo, observando-se, para tanto, os 
critérios, as condições e a data-limite da contagem de tempo 
prevista na Lei nº 13.748, de 2004, e alterações subsequentes, 
mantida a jornada de trabalho atual, sem produzir efeitos 
pecuniários.

Art. 42. As disposições deste Capítulo aplicam-se aos ser-
vidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, 
de 1980, que não realizaram opção pelas referências de venci-
mentos instituídas para os Quadros de Pessoal de Nível Básico 
e Médio.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS
Art. 43. Os proventos, as pensões e os legados aos quais 

se aplica a garantia constitucional da paridade serão fixados 
de acordo com as novas situações determinadas por esta lei, 
levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou a pensão, de acor-
do com o Anexo I e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 28 e artigos 
33 e 34, todos desta lei, observadas as disposições relativas às 
opções pelos novos símbolos de remuneração ora instituídos 
para os servidores em atividade.

§ 1º A comparação de que trata o artigo 30 desta lei, no 
caso de opção de aposentados, pensionistas e legatários, de-
verá considerar como remuneração atual o somatório de todas 
as rubricas que compõem os proventos ou pensão, exceto o 
salário-família.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não op-
tarem na forma do "caput" deste artigo continuarão recebendo 
seus proventos, pensões e legados de acordo com as vigentes 
Escalas de Padrões de Vencimentos, devidamente reajustadas 
nos termos da legislação específica, mantidas as atuais denomi-
nações e referências de vencimentos.

§ 3º Os aposentados optantes nos termos desta lei poderão 
ter seus proventos fixados na categoria imediatamente superior, 
desde que, na véspera da aposentadoria, no caso de:

dos até 31 de dezembro de 2021, apurados na conformidade do 
decreto regulamentar a que se referem o artigo 13 e o § 1º do 
artigo 15 da Lei nº 13.748, de 2004, serão acomodados, desde 
que não tenham sido alcançados pelo disposto no § 5º deste 
artigo, na seguinte conformidade:

I – integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II – enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 8º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo de 
Agente de Apoio que realizarem a opção pela carreira instituída 
por esta lei e se encontrarem na última Categoria do Nível II, 
Referência B10, da carreira há, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
meses, completados até 31 de dezembro de 2021, apurados 
na conformidade do decreto regulamentar a que se referem o 
parágrafo único do artigo 12 e o § 1º do artigo 14 da Lei nº 
13.652, de 2003, serão acomodados, desde que não tenham 
sido alcançados pelo disposto no § 6º deste artigo, na seguinte 
conformidade:

I – integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II – enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 9º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
que realizarem a opção pelas carreiras instituídas por esta lei 
e adquiririam o direito à progressão funcional ou à promoção, 
no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de janeiro de 2022, 
de acordo com as condições e os critérios estabelecidos sob 
a égide das Leis nº 13.652, de 2003 e nº 13.748, de 2004 e 
respectivos regulamentos, serão acomodados, desde que não 
tenham sido alcançados pelo disposto nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º, na 
seguinte conformidade:

I – integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II – enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 10. O tempo de efetivo exercício na categoria atual, 
apurado até 31 de dezembro de 2021, dos atuais titulares de 
cargos de provimento efetivo das carreiras de Agente de Apoio, 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas e de Assistente de 
Suporte Técnico, será considerado para fins de progressão 
funcional e promoção, a partir de 1º de fevereiro de 2022, nos 
termos do Capítulo VII desta lei, desde que não tenham sido 
alcançados pelo disposto nos §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º.

§ 11. Nenhuma integração ou enquadramento poderá 
recair na Categoria 1 do Nível III das carreiras de Assistente 
Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de Gestão e Assis-
tente de Suporte Operacional.

§ 12. Os direitos assegurados pelos §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º 
deste artigo:

I - poderão ser exercidos exclusivamente no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da vigência desta lei e não com-
portarão pedido de revisão pelo servidor por qualquer motivo;

II - não se aplicam aos servidores que não cumpriram o 
estágio probatório até 31 de dezembro de 2021.

Art. 29. Até a publicação dos atos de integração, os ser-
vidores receberão seus vencimentos na forma prevista na 
legislação vigente, devidamente reajustados de acordo com as 
normas em vigor, inclusive quanto à remuneração pelo exercício 
de cargo de provimento em comissão ou função de confiança.

Art. 30. Os titulares de cargo do novo Quadro de Pessoal 
de Nível Médio e Básico – QMB que realizarem a opção pre-
vista no artigo 25 desta lei e cuja integração na nova situação 
resulte valor inferior à remuneração atual no mês de dezembro 
de 2021, em razão de decisão judicial ou não, fica assegurada 
a percepção da diferença, que será paga a título de Subsídio 
Complementar e considerado para efeitos de aposentadoria e 
pensão, décimo terceiro salário e férias.

§ 1º Para efeitos do disposto no "caput" deste artigo, 
considera-se:

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo de 
remuneração por subsídio após a integração prevista no artigo 
28 desta lei;

II - remuneração atual: o valor das parcelas previstas na 
legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês de 
dezembro de 2021, compreendendo:

a) a referência de vencimentos;
b) a vantagem de ordem pessoal prevista nas Leis nº 

13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, e outras de idêntica 
natureza previstas em lei ou decorrentes de decisão judicial;

c) a Gratificação de Atividade instituída pela Lei nº 15.364, 
de 2011, e legislação subsequente;

d) o adicional por tempo de serviço e a sexta-parte, decor-
rentes ou não de decisão judicial;

e) a vantagem pessoal nominalmente identificada prevista 
no Capítulo VI da Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019;

g) o abono instituído pelo Capítulo IV da Lei nº 17.224, 
de 2019;

h) outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de 
caráter pessoal.

§ 2º Sobre a parcela paga a título de Subsídio Comple-
mentar:

I - haverá a incidência da contribuição previdenciária;
II - não incidirão quaisquer vantagens.
§ 3º Na hipótese do § 3º do artigo 28 desta lei será consi-

derado como remuneração atual o valor das parcelas previstas 
na legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês 
de realização da opção.

Seção III
Da Jornada de Trabalho na Opção
Art. 31. Os atuais titulares de cargos de Assistente de Ges-

tão de Política Pública, Assistente de Suporte Técnico e Agente 
de Apoio, que forem integrados na forma prevista no artigo 28 
desta lei, terão suas jornadas de trabalho mantidas.

Parágrafo único. Os atuais servidores submetidos à jornada 
de 30 (trinta) horas de trabalhos semanais – J30, enquanto no 
exercício de provimento em comissão, ficarão sujeitos à Jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40, podendo 
ser incluída na base de cálculo da contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS 
e para o Regime de Previdência Complementar – RPC, neste 
último caso na forma de seu regulamento, por opção expressa 
do servidor, nos termos dos §§ 2º e 4º do artigo 1º da Lei nº 
13.973, de 2005, e do § 2º do artigo 14 da Lei nº 17.020, 2018.

Seção IV
Do Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou de 

Função de Confiança
Art. 32. Aos titulares de cargos de Assistente de Gestão 

de Política Pública, Assistente de Suporte Técnico e Agente de 
Apoio, integrados na forma do artigo 28 desta lei, nomeados 
ou designados para o exercício de cargo de provimento em 
comissão ou de função de confiança, aplicam-se as disposições 
do artigo 22 desta lei.

CAPÍTULO XII
DOS SERVIDORES ADMITIDOS
Seção I
Da Opção
Art. 33. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 

da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções 
correspondentes aos cargos de Assistente de Gestão de Polí-
tica Pública, de Assistente de Suporte Técnico e de Agente de 
Apoio poderão realizar opção na forma do disposto no artigo 
25 desta lei.

Parágrafo único. As disposições dos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 
28 e dos artigos 29, 30 e 31, todos desta lei, aplicam-se aos ser-
vidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, 
de 1980, no que couber, quando da fixação de sua remuneração 
na forma desta lei.

cio da vigência desta lei, poderão optar respectivamente pelas 
novas carreiras de Assistente de Suporte Operacional, Assistente 
Administrativo de Gestão e Assistente Técnico de Gestão e por 
receberem sua remuneração de acordo com os valores constan-
tes do Anexo III desta lei.

§ 1º A opção de que trata o "caput" deste artigo é defini-
tiva e irretratável.

§ 2º O critério para a acomodação do servidor optante nos 
termos deste artigo, cujos vencimentos atuais, em razão de 
decisões judiciais ou não, ultrapassem o valor alcançado nas 
tabelas de remuneração por subsídio, observará o estabelecido 
no artigo 30 desta lei.

§ 3º A opção de que trata este artigo implica a renúncia às 
vantagens pecuniárias cuja percepção ou incorporação são con-
sideradas incompatíveis com o regime de subsídio estabelecido 
no artigo 10 desta lei.

§ 4º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo 
de doença, férias e outros afastamentos previstos em lei, o 
prazo consignado no "caput" deste artigo será computado a 
partir da data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do 
direito de opção durante o período de afastamento, observado 
o disposto no § 3º do artigo 28 desta lei.

§ 5º Os servidores que não optarem na forma do "ca-
put" deste artigo continuarão recebendo seus vencimentos de 
acordo com as vigentes Escalas de Padrões de Vencimentos, 
devidamente reajustadas nos termos da legislação específica, 
mantidas as atuais denominações, referências de vencimentos 
de seus cargos, respectivas jornadas de trabalho, atribuições, 
progressão funcional e promoção, nos termos das Leis nº 
13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, cessado, automatica-
mente, o abono instituído pelo artigo 17 da Lei nº 17.224, de 
31 de outubro de 2019, nos termos do disposto no inciso VIII do 
artigo 18, do mesmo diploma legal.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, a Gratificação de Ati-
vidade instituída pela Lei nº 15.364, de 25 de março de 2011, 
e legislação subsequente, corresponderá à média aritmética 
simples apurada a partir dos seis maiores valores efetivamente 
recebidos no período de 12 (doze) meses, consecutivos ou não, 
antecedentes à entrada em vigor desta lei, aplicando-se ao va-
lor apurado os reajustes concedidos aos servidores municipais 
nos termos da legislação específica.

Art. 26. As opções previstas no artigo 25 desta lei serão 
realizadas nas Unidades de Recursos Humanos dos respectivos 
órgãos de lotação dos servidores.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
Humanos:

I - orientar os servidores em relação aos procedimentos 
para a realização das opções;

II – receber as opções, publicar e cadastrar as integrações 
para produção dos efeitos pecuniários decorrentes.

Seção II
Da Integração nos Novos Símbolos e Valores de Subsídio
Art. 27. Integração é a forma de acomodação dos titulares 

de cargo efetivo optantes pelas carreiras de Assistente Adminis-
trativo de Gestão, de Assistente Técnico de Gestão e de Assis-
tente de Suporte Operacional nos níveis, categorias, símbolos e 
valores de subsídio instituídos por esta lei.

Art. 28. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
optantes pela carreira de Assistente Administrativo de Gestão, 
de Assistente Técnico de Gestão e de Assistente de Suporte 
Operacional e pelo regime de remuneração por subsídio ora 
instituído, serão integrados na nova situação no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de opção do servidor, na 
seguinte conformidade:

I – Assistente Administrativo de Gestão e Assistente Técni-
co de Gestão:

a) Nível I:
1. Categoria 1 - de M1 para QM 1;
2. Categoria 2 - de M2 para QM 2;
3. Categoria 3 - de M3 para QM 3;
4. Categoria 4 - de M4 para QM 4;
5. Categoria 5 - de M5 para QM 5;
6. Categoria 6 - de M6 para QM 6;
7. Categoria 7 - de M7 para QM 7;
8. Categoria 8 - de M8 para QM 8;
9. Categoria 9 - de M9 para QM 9;
10. Categoria 10 - de M10 para QM 10;
b) Nível II:
1. Categoria 1 - de M11 para QM 11;
2. Categoria 2 - de M12 para QM 12;
3. Categoria 3 - de M13 para QM 13;
4. Categoria 4 - de M14 para QM 14;
5. Categoria 5 - de M15 para QM 15.
II – Assistente de Suporte Operacional:
a) Nível I:
1. Categoria 1 - de B1 para QB 1;
2. Categoria 2 - de B2 para QB 2;
3. Categoria 3 - de B3 para QB 3;
4. Categoria 4 - de B4 para QB 4;
5. Categoria 5 - de B5 para QB 5;
b) Nível II:
1. Categoria 1 - de B6 para QB 6;
2. Categoria 2 - de B7 para QB 7;
3. Categoria 3 - de B8 para QB 8;
4. Categoria 4 - de B9 para QB 9;
5. Categoria 5 - de B10 para QB 10.
§ 1º Para fins do disposto no “caput” deste artigo, será 

considerada a categoria em que o servidor se encontrar no dia 
31 de dezembro de 2021.

§ 2º A integração prevista neste artigo produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2022, desde que a opção seja realiza-
da no prazo previsto no “caput” do seu artigo 25.

§ 3º A opção formalizada após o prazo previsto no “caput” 
do artigo 25 desta lei, produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização e recairá no símbolo 
correspondente à referência em que se encontrar o servidor na 
data da opção, não lhes sendo aplicadas as disposições dos §§ 
5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, deste artigo.

§ 4º Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem 
que o servidor manifeste sua opção na forma do "caput" do 
artigo 25 desta lei.

§ 5º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
das carreiras de Assistente de Gestão de Políticas Públicas e 
de Assistente de Suporte Técnico que possuírem formação de 
curso superior, reconhecido na forma da lei, concluído até 31 de 
dezembro de 2021 e que não tenha sido utilizada para desen-
volvimento na carreira, nos termos da Lei nº 13.748, de 2004, 
serão acomodados na seguinte conformidade:

I – integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II – enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 6º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo da 
carreira de Agente de Apoio que possuírem formação de nível 
médio ou curso superior, reconhecida na forma da lei, concluído 
até 31 de dezembro de 2021 e que não tenha sido utilizada 
para desenvolvimento na carreira, nos termos da Lei nº 13.652, 
de 2.003, serão acomodados na seguinte conformidade:

I – integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II – enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 7º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo de 
Assistente de Gestão Pública e de Assistente de Suporte Técnico 
que realizarem a opção pela carreira instituída por esta lei e se 
encontrarem na última Categoria do Nível II, Referência M15, 
da carreira há, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, completa-

CAPÍTULO VII
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Art. 15. O desenvolvimento do servidor do Novo Quadro 

de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB dar-se-á por meio 
da progressão funcional e da promoção, previstas nos artigos 
16 e 17 desta lei.

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as categorias e os 
níveis das carreiras do novo Quadro de Pessoal de Nível Médio 
e Básico – QMB.

Art. 16. Progressão funcional é a passagem do servidor do 
Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB da 
Categoria em que se encontra para a Categoria imediatamente 
superior, dentro do mesmo Nível da carreira, em razão da apu-
ração do tempo de efetivo exercício na Categoria.

§ 1º Para fins de progressão funcional, o servidor deverá 
contar com tempo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 
em cada Categoria, exceto quando se tratar de progressão para 
a Categoria 2 do Nível I, que se dará somente após a conclusão 
do estágio probatório.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, caberá 
à Chefia da Unidade de Recursos Humanos do Órgão em que o 
servidor estiver lotado providenciar e publicar no Diário Oficial 
da Cidade o respectivo enquadramento, cadastrando-o para 
produção dos efeitos pecuniários decorrentes.

Art. 17. Promoção é a passagem do servidor do novo 
Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB da última 
Categoria de um Nível para a primeira Categoria do Nível 
imediatamente superior, em razão do tempo mínimo de 18 
(dezoito) meses de efetivo exercício exigido na Categoria e do 
resultado das avaliações de desempenho, associado à apresen-
tação de títulos, certificados de cursos e atividades.

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por pro-
moção estabelecida no "caput" deste artigo na data em que 
cumprir os respectivos requisitos, mediante requerimento.

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos volta-
dos à disponibilização de formação continuada aos servidores 
e à garantia das condições necessárias à realização de cursos e 
atividades exigidas para a promoção.

§ 3º Os títulos, certificados de cursos e atividades utilizados 
para fins de desenvolvimento na carreira nos termos das Leis nº 
13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, não poderão ser utiliza-
dos para fins da promoção prevista neste artigo.

Art. 18. A promoção a que se refere o artigo 17 desta lei 
será regulamentada por decreto, a ser editado em até 120 (cen-
to e vinte) dias da publicação desta lei, e gerida pela Secretaria 
Executiva de Gestão.

Art. 19. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de 
Nível, pelo período de 1 (um) ano, o servidor do Novo Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB que, embora tenha 
cumprido todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão, 
aplicada em decorrência de procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no "caput" deste 
artigo será contado a partir do dia em que o servidor atender 
cumulativamente todos os prazos e condições para a progres-
são funcional ou promoção.

Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do ser-
viço a que se refere o artigo 64 da Lei nº 8.989, de 1979, bem 
como os concedidos em razão de licença-adoção, nos termos 
do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, 
na redação conferida pelo artigo 3º da Lei nº 14.872, de 31 
de dezembro de 2008, de licença-paternidade, nos termos do 
artigo 3º da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, de exercício 
de mandato de dirigente sindical, nos termos do artigo 7º da Lei 
nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, e de outros afastamentos 
assim considerados na forma da legislação específica.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 21. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO IX
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS-

SÃO OU DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 22. Os titulares de cargos do Novo Quadro de Pessoal 

de Nível Médio e Básico – QMB, quando nomeados ou designa-
dos para cargo de provimento em comissão ou função de con-
fiança, serão remunerados, além do subsídio, pela retribuição 
prevista no Anexo IV desta lei ou da legislação específica que 
vier a substituí-la.

§ 1º No caso de nomeação ou designação para cargo em 
comissão ou função de confiança de direção superior, caberá 
opção pela remuneração prevista no "caput" deste artigo ou 
pelo regime de subsídio previsto nas Leis nº 15.401, de 6 de 
julho de 2011, e nº 15.509, de 15 de dezembro de 2011.

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º deste 
artigo, o servidor permanecerá vinculado ao Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS e a 
respectiva contribuição previdenciária incidirá, exclusivamente, 
sobre o valor do subsidio do cargo efetivo, salvo no caso da 
opção prevista no § 3º deste artigo.

§ 3º A remuneração pelo exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança de que trata o "caput" deste artigo 
não se incorporará à remuneração do servidor e nem a ela 
se tornará permanente, para quaisquer efeitos, e poderá ser 
incluída na base de contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS e para o 
Regime de Previdência Complementar – RPC, neste último caso 
na forma de seu regulamento, por opção expressa do servidor, 
nos termos dos §§ 2º e 4º do artigo 1º da Lei nº 13.973, de 12 
de maio de 2005, e § 2º do artigo 14 da Lei nº 17.020, de 27 de 
dezembro de 2018.

CAPÍTULO X
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 23. Os titulares de cargos do Novo Quadro de Pessoal 

de Nível Médio e Básico – QMB ficam submetidos à Jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40.

Parágrafo único. A sujeição à Jornada semanal de 40 (qua-
renta) horas de trabalho - J40 implica exclusão, por incompa-
tibilidade, de qualquer gratificação ou adicional vinculados a 
jornadas ou regimes especiais de trabalho estabelecidos em le-
gislação específica, observado o disposto no artigo 10 desta lei.

Art. 24. A jornada de trabalho do servidor do Novo Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB deverá ser cumprida 
na seguinte conformidade:

I - à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou
II - ao cumprimento em regime de plantão.
§ 1º O cumprimento da jornada de trabalho em regime 

de plantão dar-se-á nas unidades do Município que prestam 
serviços essenciais, quando assim o exigir o seu funcionamento.

§ 2º Enquanto no exercício de cargos de provimento em 
comissão, o servidor do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB não poderá cumprir sua jornada em 
regime de plantão.

CAPÍTULO XI
DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES NAS CARREI-

RAS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTÃO, ASSISTENTE 
TÉCNICO DE GESTÃO E ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIO-
NAL

Seção I
Da Opção pela Nova Carreira e Tabelas de Remuneração 

por Subsídio
Art. 25. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

de Agente de Apoio, Assistente de Gestão de Políticas Públicas 
e de Assistente de Suporte Técnico, integrantes dos Quadros de 
Pessoal de Nível Básico e Médio da Prefeitura do Município de 
São Paulo, nos termos das Leis nº 13.652, de 2003, e nº 13.748, 
de 2004, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do iní-
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